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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSEIlJHOR TABOSA/CE 

PROCESSO N9 2021030B001 

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N9 C|D.001/2021-IN 

CREDENCIAMENTO N9 00.001/2021 por inviabilidade de competição.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA/j 
interno, situado na Praça 07 de Setembro, n9. 15, centro, 
e Finanças, Saúde, Educação, Cultura, Trabalho e Assistêi 
interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAM| 
HOSPEDAGEM JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
TABOSA/CETABOSA/CE TABOSA/CE. O Credenciamento Oi 
edital, válido pelo prazo de 12 (doze) meses, sem qualqw 
em vigor.

E, pessoa jurídica de direito público 
ravés das Secretarias de, Administração 
ia Social, tornam público para todos os 
NTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 

orrerá partir da data da publicação deste 
r exclusividade, nos termos da legislação

Os interessados poderão obter informações detalhadas np endereço supracitado, na Secretaria de 
Administração e Finanças, de segunda a sexta-feira (emldias uteis), das 08h00min às 12h00min, 
diretamente na Secretaria de Administração e Finanças, |ou ainda através do telefone (88) 3696- 
1117.

O Edital e seus anexos poderão ser retirado no prédio da pjefeitura municipal ou através do site: 
www.monsenhortabosa.ce.gov.br / https://licitacoes.tce.cf.gov.br.
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PROCESSO LICITATORIO N5 20210308001

INEXIGIBILIDADE N? 00.001Í2021-IN 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NÍ 00.001/2021

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, pessoa jurídi 
CNPJ: 07.693.989/0001-05, com sede administrativa na 
Monsenhor Tabosa/CE, através das Secretarias de, Adm| 
Cultura, Trabalho e Assistência Social, tornam público para 
acordo com as disposições deste edital e nos termos da 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D| 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
requisições/autorizações emitidas pelas Secretarias Municif

:a de direito público interno, inscrita no 
raça 07 de Setembro, ns 15, Centro, 
listração e Finanças, Saúde, Educação, 
uem possa interessar, que realizarão, de 
i 8.666/93 e todas as suas alterações, o 

HOSPEDAGEM JUNTO AS DIVERSAS 
TABOSA/CETABOSA/CE, através de 
is.

FUNDAMENTAÇÃO

O presente credenciamento é regido pelo caput art. 25 c/cprt. 116, da Lei Federal n? 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os 
princípios do direito público, suplementados pelos preceitop do direito privado.

a) Considerando que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação 
dos serviçosdar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os 
interessados, extingue-se a competitividade, caracterizanqo situação de Inexigibilidade de Licitação, 
fundamentada no Caput do art. 25 da Lei n.°8.666/93.

b) Considerando às disposições do art. 116 da Lei n̂  8.696/93, nas quais dispõe que Aplicam-se as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, Iacordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração, o Credenciamento apresenta-se 
como a forma mais adequada de atender o objeto em qujstão, por conceder tratamento isonômico 
a todos os pretensos credenciados.

6 -  DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO!
6.1. Os interessados em participar do presente procásso, deverão protocolar na Secretaria de 
Administração e Finanças, sitada no prédio da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, Praça 07 
de setembro, n9. 15, Centro, nesta Cidade, os documerjtos enumerados no item 7 deste Edital, a 
partir de sua publicação, ficando aberto o prazo para credenciamento pelo período de doze meses.
6.2. O contrato de credenciamento terá prazo de 12 (doze) meses, renovável por iguais períodos, 
com limite máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo ccjrn o art. 57, II, da Lei 8.666/93, contados a 
partir da data de sua assinatura.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhc
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (8S) 3696-]
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atu a6.3. Os interessados neste credenciamento deverão 
Monsenhor Tabosa, ou ainda, cadastrar-se, apresen1|a 
atendimento de todas as condições de habilitação exigidas
1.7 Estes documentos deverão ser apresentados em e 
DE CADASTRAMENTO/ATUALIZAÇÃO a qualquer moment< 
um processo de inscrição permanentemente aberto no pe 
12 (doze) meses a partir da publicação deste edital, d 
PrefeituraMunicipal de Monsenhor Tabosa.
1.8 O interessado que, dentro do período, tiver sei 
seu pedido reavaliado com a apresentação de novo reque 
vícios anteriormente identificados e que foram impedi 
pretendido.
1.9 Caso vença algum documento antes da apresentaç í 
também ser apresentados outros novos em plena validade.

lizar seu cadastro junto ao Município de 
ndo os documentos necessários ao 

ieste Edital.
rvelope identificado como DOCUMENTOS 

, visto que o presente credenciamento é 
iodo de seu prazo de validade, que é de 
irante o horário de funcionamento da

s documentos rejeitados somente terá 
imento e novos documentos já livres dos 
ivos do credenciamento anteriormente

o nos termos do item anterior, deverão

7 -DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES
2.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins 
Município, bem como no Diário Oficial do Estado e Jorn 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n9 8.666/93, e sua

8 - DO OBJETO
3.1 - Constitui objeto do presente edital o CREDENCIAME 
HOSPEDAGEM JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
TABOSA/CETABOSA/CE, conforme especificado no Anexol

3.11. O credenciamento será distribuído por item para o 
de um ou mais itens.
3.12. Os hotéis/pousadas deverão ter sua sede no Municí
3.13. O hotel/pousada deverá acomodar em apartame 
hipótese deapartamento duplo e triplo, esse deverá conter
3.14. A Administração poderá ampliar ou reduzir qua 
respeitada a limitação prevista em lei, hipótese em que st 
proporcional ao seu preço.
3.15. A Contratante poderá a qualquer tempo recusar 
que não atenderem ao estipulado no contrato ou aos padn
3.16. Os prestadores do serviço não terão qualquer ví 
Monsenhor Tabosa, sendo de responsabilidade da Contratafd 
trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 
convenções coletivas da categoria e de todos os dispositiv
3.17. O preço do serviço será fixado pela Administração 
importará em aceitação do mesmo pelo prestador credei

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-11
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cfe recurso, serão feitas no Flanelógrafo do 
I de Grande Circulação , nos termos do 
alterações

SJTO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR

< este Edital.

quais os interessados poderão participar

>io de Monsenhor Tabosa. 
itos casal simples, duplos ou triplos. Na 
l a 3 camas individuais; 
ititativamente o objeto deste contrato, 
fará o reajustamento correspondente e

c s
c e

c s

serviços no todo ou em parte, sempre 
s exigidos.

iculo empregatício com o Município de 
a todos os tributos e eventuais encargos 

trabalho, bem como o cumprimento das 
legais pertinentes.

Municipal, sendo que o credenciamento 
ciado, bem assim das demais condições

abosa/CE - CEP: 63.780-000 
7 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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fixadas para a prestação do serviço. .
3.18. Correm à conta do prestador do serviço todas as despesas dele decorrentes.
3.19. A Administração credenciará todos os interessados na prestação do serviço, desde que
atendam às condições fixadas neste Edital. 1

9 -CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
9.1. Poderão participar do processo de credenciament 
condições específicas de habilitação fixadas neste edital < 
pelas normas do Município de Monsenhor Tabosa, e da Lei
9.1.1. A participação neste Credenciamento implica 
condições estabelecidas neste Edital.
9.2. É vedada a participação de empresa:
h) Em recuperação judicial ou extrajudicial, em proces 
emdissolução ou em liquidação;
i) Declarada inidônea pela Administração Pública de q 
caso participe do processo de Credenciamento, estará s 
parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;
j )  Suspensa de licitar junto ao Município de Monsenhor
k) Reunida em consórcio ou coligação;
l) Cujos sócios, diretores, representantes ou procu 
mais de uma empresa licitante;
m) Estrangeiras que não funcionem no País;
n) Que possuam em seu quadro as pessoas de que trata

todos os interessados que satisfaçam as 
|que aceitem as exigências estabelecidas 
:ederal n̂  8.666/93, no que couber, 
na aceitação integral e irrestrita das

|o de falência, sob concurso de credores,

Iquer esfera de Governo da Federação e, 
leita às penalidades previstas no art. 97,

'abosa/CE.

adores pertençam, simultaneamente, a

o artigo 9̂  da Lei 8.666/93.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes deste Credenciamento correrão à conta das dotações 
orçamentárias:

SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS
ORGAO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS!
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301.04.122.0401.2.004 FUnJ  
PREFEITURA

IONAMENTO DO SETOR ADMIN DA

CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV ISOS TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ORGAO: 04 SECRETARIA DE EDUCACAO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401.12.122.0402.2.008 FUNt 
SECRETARIA DE EDUCACAO

. MANUT. DO SETOR ADM NÚCLEO DA

CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhoj Tabosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1I17 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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SECRETARIA DE SAÚDE
ORGAO: 07 SECRETARIA DE SAUDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122.0137.2.033 MAI11 
SECRETARIA

JTENCAO DAS ATIVIDADES DA

CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV l<COS TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ORGAO: 08 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SC C: ial

U N IDADE O RÇA M EN TÁ RIA : 08 01.08 .122.0815.2 .041 MAr 
A SSISTÊN CIA  SO CIA L

JTENCAO DAS ATIVIDADES DA

CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV ZOS TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

SECRETARIA DE CULTURA
ORGAO: 12 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPO <TO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201.04.122.0402.2.073 MAIS 
TURISMO E DESPORTO

JTENCAO DA SECRETARIA DE CULTURA

CLASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV :OS TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

7. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
7.1 - O processo de credenciamento contempla a aná 
acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qi 
exigências contidas no presente edital, bem como aceitaçã

6.2. O(s) interessado(s) no Credenciamento deverá( 
Administração e Finanças, no endereço e prazo fixado no 
devidamente preenchido com clareza, sem emendas, ra; 
(uma) via acompanhado de toda a documentação necessé 
de cópia autenticada por cartório competente ou por ser 
órgão da imprensa oficial.

6.3. A documentação será recebida em envelope, fechado (

se dos documentos dos interessados que 
ilificação e o cumprimento das demais 
das mesmas.

o) protocolar junto à Secretaria de 
preâmbulo deste edital, o requerimento, 
uras ou entrelinhas, apresentado em 01 
da, em original ou por qualquer processo 
ddor da administração ou publicação em

com a seguinte descrição:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
PROCESSO LICITATÓRIO N«? 20210311001 INEXIGIBILID/ 
CREDENCIAMENTO N? 00.001/2021-CHP 
ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO 
NOME DA LICITANTE:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

DE N? 00.001/2021-IN

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor 
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-11:

abosa/CE - CEP: 63.780-000 < 
7 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br /T
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6.4. Os Documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:

c) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, 
autenticada em Cartório, ou por servidor da administração
d) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja 
documento não conter expressamente o prazo de validadi 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
declaração ou regulamentação, o documento será considi 
dias, a partir da data de sua emissão;
6.3. A Secretaria de Administração e Finanças não se respoi 
via postal ou entregue em outros setores que não const; 
protocoladas.

lainda, por qualquer processo de cópia 
lunicipal;

'alidade possa expirar. Na hipótese do 
deverá ser acompanhado de declaração 
validade do mesmo. Na ausência de tal 

|rado válido pelo prazo de 60 (sessenta)

sabilizará por documentação enviada por 
ite neste edital, bem como não forem

8 - DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. 0(s) interessado(s) deverá(ão) instruir o requerimento com os seguintes documentos:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, rio registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a lucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Jirita onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em ligor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentbs de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêncb, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a mbtriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -  exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pifova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentbr o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

El: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
ficará condicionada à verificação da

d) Em se tratando de microempreendedor individual -  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitaçãc 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País.

f) Documento Oficial com Foto do responsável legal.

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jufídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabc
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 -

ii/CE - CEP: 63.780-000 
ww.monsenhortabosa.ce.gov.br
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d jalb) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes esta 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinent? 
com o objeto contratual;
c) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inc 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do p 
24 de julho de 1991.
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda E 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívi<
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS
g) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalhe 
Trabalhistas -  CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

(CGF) ou municipal (ISS), conforme o 
ao seu ramo de atividade e compatível

sèrá efetuada mediante apresentação de 
leceita Federal do Brasil (RFB) e pela 
3 todos os créditos tributários federais e à 
usive os créditos tributários relativos às 

arfegrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de

si adual deverá ser feita através de Certidão 
Estadual

Municipal deverá ser feita através de 
a Ativa Municipal.
Dor Tempo de Serviço -  FGTS, através de 

através da Certidão Negativa de Débitos

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de re 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso

ç io

a .l) Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Reqj 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão 
judicial competente; ou concessão judicial da recupe 
14.112/2020; ou homologação do plano de recupera 
encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do art 
a.2) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial con 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrp 
económico-financeira.

7.1.4. DEMAIS DOCUMENTOS

c) Termo de Requerimento de Credenciamento devidam* 
II).
d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XX 
formado Decreto n2.4.358/2002, de acordo com o Anexo

8- DO CREDENCIAMENTO

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhoi
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1

<(7 *£
a Fls.

cuperação judicial ou extrajudicial (Lei n2 
c a empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

própria Certidão.n 3

peração Judicial deverá comprovar a sua 
ou assemelhado) emitido pela instância 
ação, nos termos do artigo 58 da Lei 

extrajudicial, no caso da licitante se 
go 164, § 5? da lei 14.112/2020. 
recuperação judicial concedida/plano de 
r os demais requisitos para habilitação

nte preenchido, conforme modelo (Anexo

<111 do art. 72 da Constituição Federal, na 
I

Taboss/CE - CEP; 63.780-000
3j7 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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Fin 3
8.1. Estarão credenciadas a realizar os serviços, os in 
protocolizado na Secretaria e Administração e
documentação exigida, concordando com os valores pi 
Editai.
8.1.1. Após análise, o interessado será comunicado do 
assinar Termo de Credenciamento com o MUNICÍPIO DE M
8.1.1.1. Caso a documentação esteja incompleta, o intere 
úteis, apresentar novos documentos, para avaliação da 
novamente cientificado do resultado.
8.1.1.2. Transcorrido o prazo do item 8.1.1.1 sem apresen' 
estará automaticamente inabilitado.
8.2. Não poderá participar direta ou indiretamente do pr 
Município ou responsável pela licitação, conforme Art. 
alterações.
8.3. O presente Credenciamento terá validade de um (01 
aberto a qualquer interessado que, cumpridas as exig 
credenciamento a qualquer tempo.
8.4. Uma vez deferido o pedido de Credenciamento o Mu 
conforme a minuta anexa a este Edital.
8.5. A Secretaria de Administração e Finanças poderá p 
interessada, verificando o seguinte:
8.6. Instalações que estejam com iluminação adequada, co 
bom estado de conservação, necessária ao cumprimento
8.7. Manutenção de absoluta higiene do hotel/pousada.
8.8. Localização no perímetro urbano de Monsenhor Tabo

tBressados que, mediante requerimento 
nças, apresentarem corretamente a 

opostos pelo Município expostos neste

resultado e, estando habilitado, poderá 
PNSENHOR TABOSA.
sado poderá, no prazo de 05 (cinco) dias 
udministrção, oportunidade em que será

ação de novos documentos o interessado

isente processo, servidor ou dirigente do 
92, III, § 32, da Lei n? 8.666/93 e suas

eh

n

d )

9- DA ESCOLHA DO HOTEL/POUSADA.
9.1. A escolha do Hotel/Pousada será de livre iniciativa do 
Monsenhor Tabosa), cuja escolha se fará mediante 
credecendiadas neste Município.

10- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. O serviço será executado conforme ordem de fornec 
com a escolha do local pelo usuário conforme credenciadc 
hospedagem e as demais condições. As solicitações serã ) 
(doze) horas.
10.1.1. A falta de vaga no estabelecimento da credenciad 3 
por esta quando de sua convocação, não implicará em des
10.1.2. Se, no entanto, manifestar interesse em prestar o 
forma do sub-item 10.1) e não o fizer no dia designado 
ficará sujeita à aplicação das sanções cabíveis, além de ser
10.2. Os credenciados deverão executar as atividades desci

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor 
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-
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ano, período este em que permanecerá 
cias deste Edital, poderá requerer seu

cípio firmará contrato com o interessado, 

oceder à vistoria do estabelecimento da

n roupas de cama, banho e colchoaria em 
objeto do contrato.

s j/CE.

lóspede (encaminhado pelo município de 
apresentação dos Hóteis e Pousadas

mento emitida pela Secretaria, de acordo 
s registrados, informando o dia e local da 

feitas com antecedência mínima de 12

, desde que manifestado expressamente 
c umprimento contratual, 

serviços para o qual fora convocado (na 
descumprir as condições estabelecidas, 

lescredenciada. 
itas no Anexo I deste Edital.

c u

rabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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10.3. Os serviços serão executados em estabelecimentp próprio da Contratada, com materiais, 
equipamentos e funcionários próprios da CONTRATADA.

11- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

11.1. São obrigações:
11.1.1. Da Contratante:
11.1.1.1. Expedir as requisições/autorizações para que 
credenciado de sua livre escolha;
11.1.1.2. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na for
11.1.1.3. Conferir e aprovar os serviços realizados;
11.1.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços nos moldes dest
11.1.1.5. Prestar aos credenciados, todas as informaçõc 
serviços.

interessados se encaminhem ao hotel

ia de prestação dos serviços;

edital;
necessárias o bom desempenho dos

11.1.2. Das contratadas:
11.1.2.1. Fornecer os serviços de hotelaria diariamente, na sêde de Monsenhor Tabosa.
11.1.2.2. Tratar os clientes com cortesia, de modo univejsal e igualitário, evitando ter com ele 
qualquer tipo de transtorno;
11.1.2.3. Permitir a fiscalização dos serviços pelas Secretá|ias Municipais, em qualquer tempo, e 
mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamlnto dos mesmos;
11.1.2.4. Manter durante toda a vigência do contrato as| mesmas condições de habilitação do 
momento do credenciamento;
11.1.2.5. Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato |superveniente que possa acarretar o 
descredenciamento;
11.1.2.6. Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem 
cinco por cento) do valor do contrato.
11.1.2.7. Arcar com as despesas referentes aos encargos 
comerciais.
11.1.2.8. Apresentar instalações que estejam com iluminação 
e colchoaria em bom estado de conservação, necessária ao cuí
11.1.2.9. Manutenção de absoluta higiene do hotel/Pousada.

icessários, até o limite de 25% (vinte e

trabalhistas, previdenciários, fiscais e

fdequada, com roupas de cama, banho 
iprimento do objeto do contrato.

12- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
12.1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos vfelores constantes do Anexo I.
12.2. Os fornecimentos serão medidos mensalmente, I de acordo com o número de 
requisições/autorizações emitidas pelas Secretarias solicitantes, do que se elaborará relatório, em 
três vias, sendo uma encaminhada à Prefeitura, uma ficará comia empresa credenciada.
12.3. Após a entrega do relatório à Prefeitura, o pagamento serl realizado em até 30 (trinta) dias.
12.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentlção.
12.5. O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosi/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - vvlvw.monsenhortabosa.ce.gov.br
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não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes df contratação e/ou não recolhimento de 
multa aplicada.
12.6. Os pagamentos efetuados à prestadora de serviço 
responsabilidades vinculadas à execução do serviço, espe 
qualidade.

13- DO REAJUSTE
13.1- Por força das Leis Federais n̂  9.069, de 29/06/95 e 
reajustamento dos preços será anual, ficando assegurada à p 
forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção do

14- DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação decorrente do credenciamento será for 
de credenciamento, cuja minuta integra este edital como An 2 
de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convoc 
Administração e Finanças, sito no prédio da Prefeitura, 
Monsenhor Tabosa/CE, para assinar o termo de credenciam*
14.2. Se, por ocasião da formalização do termo de credenci 
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem 
órgão interessado verificará a situação por meio eletrônicc 
autos do processo a regularidade e anexando os document) 
salvo impossibilidade devidamente justificada.
14.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico h 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar; 
a apresentação de certidões respectivas, com prazos de 
contratação não se realizar.
14.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, con
14.5. Não obstante o prazo estipulado no subitem 14.4 
exercício subseqüente ao da assinatura do termo de cre 
resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos ap 
para atender as respectivas despesas.
14.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 
CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indeniz;
14.9. A execução dos serviços deverá ter início imediato, a c

15- SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
15.1. Recusando-se a crednciada a contratação sem 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção admi i 
direito de licitar pelo prazo de até dois anos.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor 
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Te1: (88) 3696-111
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não a isentarão de suas obrigações e 
cialmente aquelas relacionadas com a

0.192, de 14/02/01, a periodicidade de 
restadora do serviço e/ou Prefeitura, na 
quilíbrio económico-financeiro.

nalizada mediante celebração de termo 
xo IV, devendo a credenciada, no prazo 
ção, comparecer ao (à) Secretaria de 
’raça 07 de Setembro, n̂  15, Centro, 
nto.
mento, as certidões de regularidade de 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
com os prazos de validade vencidos, o 
hábil de informações, certificando nos 
s passíveis de obtenção por tais meios,

bil de informações a adjudicatária será 
sua situação de regularidade, mediante 
validade em vigência, sob pena de a

13dos da data de sua assinatura, 
deste edital, a vigência contratual no 
ienciamento estará sujeita à condição 

r avados na respectiva Lei Orçamentária,

condição estipulada no subitem 14.5, a 
ção.
>ntar da data de assinatura do contrato.

motivo justificado, caracterizará o 
á multa equivalente a 10% do valor de 
listrativa de suspensão temporária do

; bosa/CE - CEP: 63.780-000
www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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do serviço, no caso de atraso superior a 
ciamento, quando for o caso;

íso s:

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condiçtjes fixadas no edital, erros ou atrasos no 
cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao prestador de serviço as seguintes janções:
15.2.1. Advertência;
15.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 109 (dqcimo) dia de atraso, prestação do serviço, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência;
15.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valt 
10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão do termo de crec
15.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, nos
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços;
b) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prév|
c) descumprimento de cláusula editalícia.
15.3. Suspensão temporária do direito de participar de licil 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
15.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar| 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qi
15.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por 
Monsenhor Tabosa, no prazo máximo de 3 (três) dias útel

autorização formal da Prefeitura;

ição e impedimento de contratar com a

:om a Administração Pública, enquanto 
a Prefeitura promova sua reabilitação, 
íeio de guia própria ao Município de 
a contar da data da sua aplicação ou

poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas belo Município, quando for o caso.

16- INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
16.1. Impugnações, pela licitante, ao presente ato con 
Secretaria de Administração e Finanças, até 02 (dois) dias i 
credenciamento, no horário das 08h00min as 12h00min.
16.2. Os recursos referentes às decisões relativas ao pro| 
interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
petição devidamente fundamentada deverá ser dirigida ao 
de Administração e Finanças, Sra. MARIA CÉLIA FRANCO DO 
08h00min as 12h00min.

:atório, deverão ser dirigidas ao (à) 
2Ís antes da data fixada para a data do

esso de credenciamento poderão ser 
a subseqüente à intimação dos atos. A 
Ordenadora de Despesas da Secretaria 
ASCIMENTO MADEIRO, no horário das

17 - DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO
17.1. Da Prefeitura, sem prévio aviso, quand(à)o:
19 .1. 1 o credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulás e condições do contrato;
19.1.2 -  o credenciado descumprir qualquer das obrigações|estabelecidas no item 7.0 deste edital, 
segundo o caso;
19.1.3 -  o credenciado praticar atos fraudulentos no intu|o de auferir para si ou para outrem 
vantagemilícita;
19.1.4 -  ficar evidenciada a incapacidade da credenciada Ide cumprir as obrigações assumidas 
devidamentecaracterizadas em relatório circunstanciado de infepeção;
19.1.5 -  por razões de interesse público de alta relevâr|cia, mediante despacho motivado e 
justificado daPrefeitura Municipal;

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tab<J$a/CE - CEP: 63.780-000
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19 .1.6 -  Em razão de caso fortuito ou força maior;
19.1.7 -  No caso da decretação de falência ou 
dissolução oufalecimento de todos os seus sócios;
19.1.8 -  E naquilo que couber, nas outras hipóteses do ar
17.2. Pela Credenciada:
17.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias;

corcordata da empresa credenciada; sua 

78 da Lei 8.666/93.

20 - VIGÊNCIA DA LISTAGEM DE CREDENCIADOS
20.1 Cada interessado que tiver sua solicitação Ide credenciamento homologada será 
CREDENCIADO e assim permanecerá enquanto houver interesse por parte da CREDENCIANTE.
20.2 O prazo de vigência deste credenciamento é de 1| (doze) meses, contados a partir da data 
de homologação do certame.

21 -  DA PRORROGAÇÃO
19.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, jbontado a partir da sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. k l , da Lei Federal n5 8.666/1993.
19.2. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57,
§ 15 da Lei Federal n° 8.666/1993.

22 -  DA NATUREZA DOS SERVIÇOS
22.1. Com vistas à obtenção de preços e condições m^is vantajosas para a administração, a 
prestação de serviços será executada de forma contínua.

>cretaria de Adinistração e Finaças de 
iin e no site do Tribunal de Contas do 
ainda no site oficial do município

23 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na 
Monsenhor Tabosa, nos dias úteis, das 08h:00min às 12h:0(
Estado do Ceará-TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/) e 
(www.monsenhortabosa.ce.gov.br).
23.2. Consultas poderão ser formuladas pelo telefone (88) 3696-1117 (Secretaria de 
Administração e Finanças).
23.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília - DF.
23.4. É dado à Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa b direito de revogar o credenciamento 
por razões de interesse público decorrente de fato supelveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficientepara justificar tal conduta, devendo arjulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidampnte fundamentado, na forma do art. 
49 da Lei Federal n5 8.666/1993.
23.5. Nenhuma indenização será devida aos participantek pela manifestação de interesse ou 
pela apresentação de documentos no presente credenciamente
23.6. É facultada à Prefeitura Municipal de Monsenhbr Tabosa, em qualquer fase do

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabola/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - \fvyw.monsenhortabosa.ce.gov.br
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da CREDENCIADA, bem como os avisos 
interessados por meio do portal do 

net, no endereço eletrônico

credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclai|ecer ou a complementar a instrução do 
processo.
23.7. As informações relativas à classificação/habilitação 
relativos a este Credenciamento, serão disponibilizados 
Município de Monsenhor Tabosa, na inte r 
www.monsenhortabosa.ce.eov.br.
23.8. Os casos omissos serão resolvidos com base 
8.666/1993, nos princípios de direito público e, subsidiariaifn 
prestem a suprir eventuais lacunas.

23.9. Fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I -  Projeto Básico;
Anexo II -  Modelo de Requerimento para Credenciamento; 
Anexo III -  Modelo de Declaração em atendimento ao ART. 
73, INCISO XXXIII, DA CF;
Anexo IV -  Minuta de Termo de Credenciamento.

Mon

Ord

CELI REGINA LI
Secretária de Saúdq,

TÍN5 "DE
Ordenador de Despesas da Secreta

CLAUDIA DA ROCHA DE SDUZA O
Ordenadora de Despesas da Secretaria do Trí

'*$SlArjábo d t
RENATO DE SOUSA S04RES

Ordenar de Despesas da Secreta
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ente, com base em outras leis que se

7, INCISO V, DA LEI N9 8.666/93 E ART.

enhor Tabosa/CE, 24 de março de 2021.

MADEIRO
ministração e Finanças

ÍARAIVA
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ia de Educação
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s
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ANEXO I

PROCESSO N9 20210308001 -  CREDENCIAN NTO N9 00.001/2021

PROJETO BÁSICO

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
4.1. Constitui objeto da presente licitação o CREDENCIAISlE 
DE HOSPEDAGEM JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
TABOSA/CETABOSA/CE.

5 -JUSTIFICATIVA:
2.2 O objetivo do credenciamento é a contratação int 
hospedagem que proporcionem aos usuários encaminhados 
qualidade, mediante pagamento de preço unitário previamen

ressados na prestação do serviço de 
>elas secretarias municipais, estadia de 
e fixado pela CONTRATANTE.

6 -  DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS E APRESENTAÇÃO DO O M

6.1. A Prefeitura Municipal pagará às credenciadas as 
cada tipo deproduto, conforme estimativa de consumo que S(

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANTIDi iDE

FIN CULT SAUD

■ f -c
yr

NTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR

ETO.

portâncias abaixo relacionadas para 
gue abaixo:

EDLC ASSIT TOTAL

MEDIA
V.

UNIT TOTAL

Apartamento para 
uma pessoa, com ar 
condicionado, 
banheiro, TV,
incluído café da 
manhã (contendo 
frutas, pães, ovos, 
café, leite e água) - 
check in a partir do 
meio dia - Check 
out até 14 horas do 
dia seguinte;

DIARIA 50 50 50 50 50 250 94,33 23.582,50
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frutas, pães, ovos, 
café, leite e água) - 
check in a partir do 
meio dia - Check 
out até 14 horas do 
dia seguinte;
Apartamento triplo 
com ventilador, 
banheiro, TV,
incluído café da 
manhã (contendo 
frutas, pães, ovos, 
café, leite e água) - 
check in a partir do 
meio dia - Check 
out até 14 horas do 
dia seguinte

DIARIA 30 30 30 30 150 148,33 22.249,50

MEDIA TOTAL: 143.251,50

OBS.: O quantitativo acima é feito por estimativa, servind( 
Município de Monsenhor Tabosa obrigado a adquirir o total 
pagamento somente do montante que efetivamente solicita

apenas para o processo, não ficando o 
desta planilha, responsabilizando-se pelo 
e receber da CONTRATADA.

9. CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO
9.1. Poderão se credenciar todos os interessados situa 
que possibilitem aos usuários efetuar uma hospedagem 
preencham as condições de habilitação e concordem corr 
definidas neste edital.
9.2. Para efetivar a contratação, os interessados devem 
lei, relacionada no edital de convocação.

c os no Município de Monsenhor Tabosa, 
com qualidade e conforto, desde que 
as condições de prestação de serviços

apresentar a documentação exigida em

10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. Serão contratadas todos os credenciados que 
fornecimento de hotelaria conforme solicitações das Secreta
10.2. As hospedagens deverão ocorrer em estabelecimen 
Tabosa.
10.3. As hospedagens serão compostas conforme item 3 des
10.4. O prazo para a reserva, de acordo com a necessidade 
Tabosa, seráde até 12(doze) horas, a contar do recebimento
10.5. Os pedidos de cancelamento, das diárias de hospeda 
ocorridos por mudança de planos em atenção à necessic

st interessarem em prestar serviço de 
ias Municipais, 
o situado no Município de Monsenhor

e Anexo.
o interesse da Prefeitura de Monsenhor 

io pedido feito pelo gestor do contrato.
É em não utilizadas, total ou parcialmente, 

ade, do serviço; os quais deverão ser

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro * Monsenhor T; 
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tei: (88) 3695-111

bosa/CE - CEP: 63.780-000 
www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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A

devidamente comprovados pela CONTRATADA — implicando 
para da Prefeitura de monsenhor tabosa e não serão incluído?

o cancelamento automático sem ônus 
no faturamento.

11. DOS VALES
11.1. As hospedagens serão medidas mensalmente, de acoi 
através de requisições/autorizações pelas Secretarias solicita 
duas vias, sendo umaencaminhada à Prefeitura, e outra à emp

12. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO
12.1. A fiscalização e o acompanhamento da qualidacje 
pontualidade no horário de fornecimento e das condições 
serão feitos pela Secretaria Municipal de Administração 
representantes das CONTRATADAS a regularização das eventifei 
verificadas, tudo sem prejuízo das penalidades que se mostrar ?

e fornecimento dos serviços, da 
ffgiênico-sanitárias do estabelecimento 

Finanças, que reclamará junto aos 
s falhas ou irregularidades que forem 
m cabíveis.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, pDdendo ser prorrogado nos termos do
art. 57, da Lei 8.666/93.

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor 
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (S8) 3696-1117
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o com o número de diárias expedidas 
tes, do que se elaborará relatório, em 
esa credenciada.

si/CE - CEP: 63.780-000 
yvw.monsenhortabosa.ce.gov.br
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ANEXO II

Mo
( . V  V

PROCESSO LICITATÓRIO 202ÍL0308001 

CREDENCIAMENTO N? 00.00|/2021 

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, a ...................................  CNPJ/CPF n e .l ....................., residente/com sede na
vem solicitar credenciamento nb(s) item (s) abaixo especificados, 

conforme constante no Anexo I do Edital de Credenciamento r h ............/ ........

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
ESTIMATI' 

DE CONSU 
PARA 12 m

i/A
MO
:ses

VR.
DIARIA

IDENTIFICAÇÃO DO 
ITEM QUE 
PRETENDE 

CREDENCIAR

1

Apartamento para uma pessoa, 
com ar condicionado, banheiro, TV, 
incluído café da manhã (contendo 
frutas, pães, ovos, café, leite e 
água) - check in a partir do meio 
dia - Check out até 14 horas do dia 
seguinte;

DIÁRIA 250

2

Apartamento duplo, com ar 
condicionado, banheiro, TV, 
incluído café da manhã (contendo 
frutas, pães, ovos, café, leite e 
água) - check in a partir do meio 
dia - Check out até 14 horas do dia 
seguinte;

DIÁRIA 250

3

Apartamento triplo com ar 
condicionado, banheiro, TV, 
incluído café da manhã (contendo 
frutas, pães, ovos, café, leite e 
água) - check in a partir do meio 
dia - Check out até 14 horas do dia 
seguinte;

DIÁRIA 150

4

Apartamento para uma pessoa, 
com ventilador, banheiro, TV, 
incluído café da manhã (contendo 
frutas, pães, ovos, café, leite e 
água) - check in a partir do meio 
dia - Check out até 14 horas do dia 
seguinte;

DIÁRIA 200

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor TabosaicE - CEP: 63.780-000
E-rnail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3636-1117 - wv^iAAmonsenhortabosa.ce.goy.br
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Apartamento duplo, com 
ventilador, banheiro, TV, incluído 
café da manhã (contendo frutas, 
pães, ovos, café, leite e água) - 
check in a partir do meio dia - 
Check out até 14 horas do dia 
seguinte;

DIÁRIA 250

*

6

Apartamento triplo com ventilador, 
banheiro, TV, incluído café da 
manhã (contendo frutas, pães, 
ovos, café, leite e água) - check in a 
partir do meio dia - Check out até 
14 horas do dia seguinte

DIÁRIA IL50

No tocante à proposta de preços para prestação de serfiços, aceito os mesmos conforme 
definidos no Edital.

Igualmente, informo que concordo com todas as condições Estipuladas no edital.

Nestes termos, pede deferimento.

Local, data

Nome e assinatura do Representante legal

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tatlosa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696 1117 I www.monsenhortabosa.ce.gcv br
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N? 202 .0308001 

CREDENCIAMENTO N2 00.00 ./2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO
FEDERAL

DO ART. 72 DACONSTITUIÇÃO

DECLARAÇÃO
Ref.: (identificação da licitação)

legal
lO

........................ , inscrito no CNPJ n2......................... po*
o(a) Sr(a)............................................. . portador(a)

n*...................................  e do CPF n? ............................... . DECLAR ^
art. 27 da Lei n2 8.666, de 21 de junhode 1993, acrescido p ela 
1999, que não emprega menor de dezoito anosem trabalhe 
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi<

intermédio de seu representante 
da Carteira de Identidade 

, para fins do disposto no inciso V do 
Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 

noturno, perigoso ou insalubre e não

ão de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO N9 202! 0308001

CREDENCIAMENTO N9 00.003 /2021

MINUTA DE TERMO DE CREDENC AMENTO
TERMO DE CRECENDIAMENTO N°. _/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABO
_________________, com endereço ______________________

CONTRATADA:

Sr. Dias.

inscrita no CNPJ sob o n9
em__-___, aqui representada peloSr.(a)

de identidade n9_ 
em

_/SSP-__, CPFN9_ , residente à, n9

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no 
Processo de credenciamento n9 00.001/2021, regido pela k 
CREDENCIADO(A), acordam celebrar o presente contrato, 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1.1. O presente termo tem como objeto a CREDENCIAMENT 
HOSPEDAGEM JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
TABOSA/CETABOSA/CE, em conformidade com o Edital de 
seus ANEXOS.

aü« a í ,<,
AC' 'O,

&í?  â v
o R s _ í > i _ ;
1 1

>A, inscrito no CNPJ sob o n9 
nesta cidade, aqui representada

_, com endereço à_
j  brasileiro(a), casado(a), carteira 
_________ . Bairro

jrocesso administrativo referente à 
i 8666/1993, o CONTRATANTE e o(a) 
mediante as seguintes cláusulas e

PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR

:red en c ia m en to  N9 00.001/2021 e

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.3. O credenciado deverá executar as atividades Específicas 
conformidade do ANEXO I do Edital de CREDENCIAMENTO N9
2.4. Os serviços serão prestados em estabelecimento 
fiscalizado pela Secretaria de Administração e Finança 
funcionários próprios da CONTRATADA.
2.3- Prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláu
2.6 -  Cumprir os prazos e demais condições deste contrate

do ITEM escolhido, na 
00.001/2021 -  PROJETO BÁSICO, 
róprio da Contratada, devidamente 

com materiais, equipamentos e

ula Primeira deste Contrato;

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tal
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117

qsa/CE - CEP: 63.780-000
zvww.monsenhortabosa.ee.gov.br
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2.7 - Manter o sigilo e a lisura na condução de todo 
trabalhos.
2.8 -  Encaminhar ao CONTRATANTE, até o dia 30 (trinta) 
executados, com apresentação de nota-fiscal em nome do 
Junto com as notas fiscais, deverão ser entregues os ti 
assinatura com o nome legível dos usuários dos serviços.

os procedimentos relacionados aos

de cada mês, o relatório dos serviços 
Município de Monsenhor Tabosa/CE. 

clcets/vales das diárias com a devida

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO
3.5. Receberá a CONTRATADA pelos serviços, as importfàncias abaixo relacionadas para cada 
fornecimento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. DA 
DIARIA VR. TOTAL

1 Diária

2

VALOR TOTAL R$

ê
? Fis

K,
V

\  . 3
\  Vf /

ll

3.6. O pagamento será efetuado de acordo com as med ; 
e encaminhadas a CONTRATANTE mediante relatório, devenp 
(trigésimo) dia do mês subsequente ao prestado os serviços.
3.7. Por força das Leis Federais n̂  9.069, de 29/06/95 e 
reajustamento dos preços será anual, ficando assegurada à 
na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção
3.8. O preço contratado será pago após a realização do 
qualquer pretexto.

ões a serem realizadas mensalmente 
o o pagamento ser efetuado até 30̂

192, de 14/02/01, a periodicidade de 
irestadora do serviço e/ou Prefeitura, 

equilíbrio económico-financeiro, 
serviços, não sendo antecipado sob

d d

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (dozj) meses, contados a partir da data de 
homologação do certame.

CLÁUSULA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALI
5.1. A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização por in 
Administração e Finanças, sobre os serviços executados peloja 
los quando estiverem fora das especificações, devendo ser re

AÇÃO
t?rmédio da Secretaria Municipal de 

) CREDENCIADO(A), podendo rejeitá- 
eito sem ônus à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PAFtA APRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS
6.2 -São obrigações:
6.2.1. Da Contratante:
6.2.1.1. Expedir as requisições/autorizações para que os 
credenciadode sua livre escolha;
6.2.1.2. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na fo

nteressados se encaminhem ao hotel

ma de prestação dos serviços;

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Ta >ósa/CE - CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3596-1117 -(www.monsenhortabosa.ce.gov.br
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V I . - 4 'Conferir e aprovar os serviços realizados;
Efetuar o pagamento dos serviços nos moldes desle edital;
Prestar aos credenciados, todas as informações! necessárias o bom desempenho dos

6.2.2. Das contratadas:
6.2.2.1. Fornecer os serviços de hotelaria diariamente, nalsede de Monsenhor Tabosa.
6.2.2.2. Tratar os clientes com cortesia, de modo univejsal e igualitário, evitando ter com ele 
qualquer tipo de transtorno;
6.2.2.3. Permitir a fiscalização dos serviços pelas Secretferias Municipais, em qualquer tempo, 
e mantê-lopermanentemente informado a respeito do andajnento dos mesmos;
6.2.2.4. Manter durante toda a vigência do contrato a^ mesmas condições de habilitação do 
momento docredenciamento;
6.2.2.5. Comunicar à Prefeitura, a ocorrência I de fato superveniente que

possa acarretar odescredenciariento;
6.2.2.6. Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cincopor cento) do valor do contrato.
6.2.2.7. Arcar com as despesas referentes aos encargoj trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais.
6.2.2.8. Apresentar instalações que estejam com ilèminação adequada, com roupas de 
cama, banho ecolchoaria em bom estado de conservação! necessária ao cumprimento do objeto 
do contrato.
6.2.2.9. Manutenção de absoluta higiene do hotel/Pous^da.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.6. Recusando-se a credenciada a contratação seifi motivo justificado, caracterizará o 
descumprimento totalda obrigação assumida, sujeitando-sé á multa equivalente a 10% do valor de 
sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção admpistrativa de suspensão temporária do 
direito de licitar pelo prazo de até dois anos.
7.7. Em caso de inexecução parcial ou total das condiçáes fixadas no edital, erros ou atrasos no 
cumprimento do serviço e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao prestador de serviço as seguintes Canções:
7.7.1. Advertência;
7.7.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 1C|9 (décimo) dia de atraso, prestação do 
serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência;
7.7.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo bo valor do serviço, no caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão do {ermo de credenciamento, quando for o 
caso;
7.7.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, ncjs casos:
d) Inobservância do nível de qualidade dos serviços;
e) Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem Arévia autorização formal da Prefeitura;
f) Descumprimento de cláusula editalícia. |

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhoitabosa/CE CEP: 63.780-000
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov br
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7.8. Suspensão temporária do direito de participar de I 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
7.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
reabilitação.
7.10. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por riei 
Monsenhor Tabosa, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas p

citação e impedimento de contratar

a Administração Pública, 
ou até que a Prefeitura promova sua

o de guia própria ao Município de 
contar da data da sua aplicação ou 
o Município, quando for o caso.

rescis. o

ainda a ocorrência de qualquer 
VTADO, ensejará aplicação de multa 
do contrato, para cada notificação 

contratual, com as consequências

CLAUSULA OITAVA - DA MULTA
8.3. O não cumprimento ou o cumprimento parcial, 
irregularidade na prestação de serviço, por parte do CONTR 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do mensa 
formalizada a este, independente da possibilidade de 
previstas em lei.
8.4. A CONTRATANTE, no uso das prerrogativas, aplicará multa sempre que descumprida 
cláusula do Edital ou do contrato, e em especial:
c) -  Pela recusa em executar os serviços nos horários pactufedos
d) -  Pelo atraso ou falta injustificada.

CLAUSULA NONA -  DO DIREITO A AMPLA DEFESA
9.1. No caso de incidência de infração contratual, 
CREDENCIADO(A), para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con 
por escrito os motivos do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 O presente contrato de Credenciamento poderá ser rescir
c) Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, apó 
feito com antecedência de 30 (trinta) dias pelo interessado.
d) Unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tem ) 
procedimento judicial ou extrajudicial, caso o(a) CREDENCIADC 
d .l )  ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto de 
deleguem a outrem as incumbências as obrigações nele 
autorização da CONTRATANTE.
d.2) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fr 
descumpra a escala estipulada pela administração, 
d.3) quando pela reiteração de impugnação dos serviços 
dar execuçãosatisfatória ao contrato de Credenciamento, 
d.4) quando ocorrerem razões de interesse do serviço pú
dasdisposições elencadas na Lei n̂  8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo rescisão do Termo de Credenc arnento, a CONTRATANTE pagará ao

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tal
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117
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o CONTRATANTE notificará o(a) 
1 ados do recebimento desta, justificar

dido:
um aviso prévio, também expresso,

o, independente de interpelação ou 
(A):
te contrato de Credenciamento, ou 
ansignadas, sem prévia e expressa

ude na execução dos serviços ou

:ar evidenciada a incapacidade para

lico e ou na ocorrência de qualquer

bc 4/CE - CEP: 63.780 000
w w . monsenhortabosa.ee. gov.br
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(à) CREDENCIADO(A), o numerário equivalente aos serviçfs efetivamente realizados, e aprovados 
pela fiscalização, no valor avençado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARlf\
11.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços o 
orçamentária em vigor, destinando-se a dotação orçament

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LfGAL E DA VINCULAÇAO AO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
12.3. O presente contrato fundamenta-se:
12.3.1. Na Lei Federal n9 8.666/1993;
12.4. O presente contrato vincula-se aos termos 
00.001/2021,especialmente:
12.4.1. Termo de Inexigibilidade de Licitação, publicajdc 
Oficial do Estado e Jornal de Grande Circulação, com base

do Processo de Credenciamento n9

o no Flanelografo da Prefeitura, Diário 
io art. 26 da Lei Federal n9 8.666/1993;

parte s
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das 
termos e condições deste contrato ou ao exercer qua 
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o dir 
tempo.

£  a. ,

, ^ RAX  

£>4 ?
GI

a contratados serão pagas de acordo lei 
ria n9: _______________

no exigir o estrito cumprimento dos 
iuer prerrogativa dele decorrente, não 

( ito das partes de exercê-lo a qualquer

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrjmento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Fo o da Cidade de Monsenhor Tabosa/CE, 
que prevalecerá sobre qualquer outro.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o p 
igual teore forma, para que surtam um só efeito, as 
representantes das partes, credenciante e credenciada, e

esente instrumento em 2 (duas) vias de 
s, depois de lidas, são assinadas pelos 

elas testemunhas abaixo.
qu íi

CREDENCIANTE
Secretaria d e ........
Ordenador (a ) .....

Monsenhor Tato sa, de de 2021.

CREDENCIADO
Razão Social/Nome
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENI 
00.001/2021 -  As Secretarias de, Administração e Finanças, 
Assistência Social de Monsenhor Tabosa, através da Order 
Administração e Finanças, Sra. MARIA CÉLIA FRANCO DO N 
para conhecimento dos interessados, que no período 29 de i

OR TABOSA -  CREDENCIAMENTO N?
iducação, Saúde, Cultura, Trabalho e 
adora de Despesas da Secretaria de 

ŜCIMENTO MADEIRO torna público, 
tarco a 31 de dezembro de 2021, no

horário de 08h00min às 12h00min horas, estará realizanc o CREDENCIAMENTO, cuio obieto é
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, c< 
anexo 1, parte integrante deste processo, o qual se encontra 
interessados, na sede da Secretaria de Administração e Finanç 
Praça 07 de Setembro, n^. 15, Centro de Monsenhor Tabos 
público, das 08h00min às 12h00min horas.

IOSPEDAGEM JUNTO AS DIVERSAS 
nforme especificações constantes do 
na íntegra, à disposição de todos os 

as, localizada no prédio da Prefeitura, 
a/CE, no horário de atendimento ao

°<Q,

s z J o  

\ /

PUBLICAR para circular com data de 26/03/2021, nos segui ites veículos de comunicação:

S JORNAL O POVO (JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO). 
✓  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro MonsenhorTabo:
E-mail: prefeitura.pmmt@hotmail.com Tel: (88) 3696-1117 - vr

CE - CEP: 63.780-000
w.monsenhortabosa. ce.gov.br
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DIÁRIO OFIC IAL DO ESTADO | SÉRIE 3 ANO XIII N°070 FOI T

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Milhà - Aviso de Licitação - Pregão Eletroâico
Comissão de Pregão, toma público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital de L c 
do tipo Menor Preço, visando a prestação de serviço de consultoria ? suporte da plataforma 
contas institucionais para o uso do Núcleo Gestor, docentes e discentes das Escolas Municipais 
nas aulas remotas e na utilização de tecnologias educacionais, para atender as necessidades d s 
realizar-se dia OS de abril de 2021 às lO.OOh. maiores informações na sala da Comissão de Li 
Milhà -  Ceara, das 08:00 às 17:00 horas pelo telefone t'8S) 99683.1558 e nos sites \\v\w tce.< ? 
de 2021. Carlos André Pinheiro - Pregoeiro(a).

n* 1703.01 -21 - PE. O Município de Milhã através da 
ilação na modalidade Pregão Eletrónico n* 1 “05 01-21 - PE 
oogle G Suit For Educanon. com cnaçào da cont^yptAiurt^ 
bem como formação continuada de proíessore^j&ra suporte \
; Escolas da Rede Municipal do Mumcipio c^fevlilhà CE A - ,  

itaçào situada na Rua Pedro José de Ohveirfr+06 C ent^p-^ f  

gov.br e www.bllcompras com Milhã - C F.f^sle março

+*» *** ** +
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLIS 
HABILITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS V  013 2021 -  A CPL toma público o Res 
de Preços N® 013 2021 OBJETO: Contratação de serviços de consultoria e assessona jundlca 
acompanhamento de processos judiciais e administrativos de interesse do mumcipio de Qutt 
SOMBRA ADVOGADOS. EMPRESAS INABILITADAS: RAMON CALDAS 
GUIMARÃES PARENTE ADVOGADOS e NOLASCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS & 

previsto no art 109. mcisol a da Lei 8 666 93 Quiterianópolis CE. 24 de Março de 2021.

RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
ultada do Julgamento da Fase de Habilitação referente a Tomada 

nos tribunais de 2* instancia e tribunais superiores, com 
rianópobs-CE EMPRESA HABILITADA: OLH EIRA 

BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
partir da publicação deste aviso fica aberto o prazo recursal 

ítalo A. Costa -  Presidente da Comissão de Licitação.

+** *** •*#
ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA -  AVISO DE LIC IfA
Comissão Permanente de Licitação toma público que estará realizando no dia 27 de Abril 
Preços N® 2021.03.18.01 cujo Objeto e Contrai ação para prestação de seniços de publicidade 
o conjunto de atividades realizadas integralmente com a finalidade o estudo, o planejai 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publi4idade 
atendimento as diversas unidades administrativas do Município de Granja, a ser realizado 
Telefone (83) 3624.1155 Cópia completa do Edital poderá ser obtida na sede da Prefeitura \lm iapal 
Site. ■v.vu sem ce.gov.br licitacoe? Granja-CE, 26 de Março de 2021. Wiiiam Rocha Costa

ALEZA, 26 DE MARÇO DE 2021

&

ÇÁO -  TOMADA DE PREÇOS V  2021.03.18.01 -  A 
2021. ás 08h30niin abrmdo na Modalidade Tomada de 
; obediente a Lei 12.232 10, sendo compreendido como 

. a conceituaçâo. a concepção, a criação, a execução 
aos veículos e demais meios de divulgação, para 

om Cntenc de Técnica e Preço. Maiores informações pelo 
‘ de Granja, de Segunda a Sexta-feira, ou através do 

Presidente.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -
Secretarias de Administração e Finanças Educação. Saúde. Cultura. Trabalho e Aísisténc 
Despesas da Secretaria de Administração e Finanças Sra Mana Célia Franco do Nascimento 
que no período 29 de Março a 31 de Dezembro de 2021. no horário de G8h às 12h, estará 
para prestação de serviços de hospedagem junto as diversas secretarias do município de \
do .Anexo L parte integrante deste processo, o qual se encontra, na íntegra, à disposição de 
e Finanças localizada no prédio da Prefeitura, Praça 07 de Setembro. N° 15, Centro de Monsi 
08h às 12h

fcVISO DE CREDENCIAMENTO V  00.001 2021 -  As
Social de Monsenhor Tabosa. através da Ordenadora de 

-ladeiro toma público paia conhecimento dos interessados, 
rlalszando Credenciamento, cujo Objeto é Credenciamento 

onsenhor Tabosa CE. conforme especificações constantes 
to< 53 os interessados r.a sede da Secretaria de Administração 

efhor Tabosa CE. no horário de atendimento ao publico das

* * » ***
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Secretaria de Educação - Chai: 
Julgamento dos Documentos de Habilitação Objeto: Chamada Publica usando a Aquisição de 
Alimentação Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Mumcipio de Itapipoca. atn 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR - COAF. inscrita no CXPJ (MF) 12.2 
FAMILIAR DE ITAPIPOCA -  COPEAGRI. inscrita no CNPJ 29 2T0 418 0001-09: COONSPl 
SENHORA DOS PRAZERES, inscrita no CNPJ 22.73S 550 0001-45 Fica marcada para o dia 
projetos de s endas, ocasião na qual poderão ser apresentados eventuais recursos e ou impugna 
Fernandes - Presidente da CPL

ada Pública 001.06.2021. Divulgação do Resultado do 
üêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, destinados: 
és da Secretaria de Educação. Proponentes Habilitados: 
377 0001-89: COOPERATIVA DE AGRICULTORES 

AZERES -  COOPERATIVA AGROPECUÁRIA NOSSA 
6 de março de 2021 às lOhOOmm a »essào para seleção dos 
òes. Itapipoca - CE. 24 de março de 2021 Ramon Galvào

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Madalena -  Aviso de Licitação - Pregão El
da Prefeitura Municipal de Madalena comunica aos interessados a que realizará licitação na 
2303.01 2021 - PE - SRP - PMM com enténo de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. 
peio prazo de 12 (doze) meses, para Futuras e Eventuais Aquisições de Materiais de Coust 
as necessidades de Diversas Secretarias do Município de Madalena-CE Comissão de Pr 
comerciais sera ate as 08h30min do dia 12 de abril de 2021 O edital e seus anexos estarão 
uvvu hcitacoes-e com.br e o e-mail Iicitapmm201 ~ffhotmail.com ou na sala da Comissão de 
-C E  24 de março de 2021 Sheila Raquel dos Santos Magalhães-Pregoeira

et ònico N° 2303.01 2021 - PE SRP PMM. A Preaoeira 
lOdahdade PREGÃO ELETRÓNICO, tombado sob o N- 

como objeto Registro de Preços, consignado em Ata, 
ução. Hidráulico. Elétrico e Ferramentas para atender

comunica aos interessados que a entrega das propostas 
ponivets através dos seguintes sites, uvvw.tce pe gov.br e 
teitaçáo. no horano de ÕShOOnun as i JhOOmm. Madalena

te ido.

s Io i

+♦» ***
Eieti >Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Madalena -  Aviso de Licitação - Pregão

da Prefeitura Municipal de Madalena comunica ao» interessados a que realizara licitação na 
2403.02 2021 - PE -  SRP - PMM com enténo de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE 
Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Seleção da Melhor Proposta para Fatura e Evei 
destinados a atender as necessidades das Secretarias de Saúde e Educação do Munictpic
interessados que a entrega das propostas comerciais sera até às 08h30min do dia 13 de abril de 
seguintes sites uvwv tce ce.gov br e ivwvV hcitacoes-e com.br e o e-mail hcitapmm20i~ g h  
OShOOmm cs Í2h00mia Madalena -  CE 24 de março de 2023 Sheila Raquel dos Santos Mag

nico N 2403.02 2021 - PE -  SRP - PMM. A Precceira 
Modalidade PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o N-* 

tendo como objeto Registro de Preços, consignado em 
uifcal Aquisição de Material de Limpeza. Copa e Cozinha

de Madalena -  CE. Comissão de Pregão comunica aos 
021. O edital e seus, anexos estarão disponíveis atrave» dos 

com ou na sala da Comissão de Licitação, no horáno de 
lhães -  Pregoeira

.etm jI

* + if ♦

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Madalena -  Aviso de Licitação - Pregão Eletr
da Prefeitura Municipal de Madalena comunica aos interessados a que realizará licitação na 
2203.02 2021 - PE -  SRP -  PMM. com cnterio de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE 
Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Seleção da Melhor Proposta para Futura e Eve; 
necessidades dos Programas. Sen iços e Projetos, junto as Secretarias de Assistência Social
Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais será até às 08h30min 
disponíveis através dos seguintes sites \n\vv t~ce ce.gov br e \vm.v licitacoes-e.com br e o e-mail 
Licitação, no horáno de OShOOmm às 12h00mm. Madalena -  CE. 24 de março de 2021 Sheila

nico N° 2203.02 2021 - PE -  SRP - PMM. A Preaoeira 
^alidade PREGÃO ELETRÓNICO, tombado sob o N° 

tendo como objeto Registro de Preços, consignado em 
nt al Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

Educação do Município de Madalena CE Comissão de 
o dia 14 de abril de 2021 O edital e seus anexes estarão 
licitapmm201 ~ ghotmail.com ou na sala da Comissão de

F rquel dos Santos Magalhães -  Pregoeira

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro -  Extrato de Contrato Nc 23.03.01
Contratada Fornecedora Máquinas e Equipamentos LTDA. CNPJ N° 07 197."IS 0001-69 Proc 
SRP. Objeto: Registro de Preços destinado à aquisição de retroescavadeiras de pneus. Ofcm 
Município de Perèiro-CE Valor global RS 732.000.00 (setecentos e tnnta e dois mil reais) D 
Despesas: 4 4.90.52.00 Assina pela contratante. Tiago Rocha Marques (Ordenador de Despesas 
23 de março de 2021. Ennilson dos Santos Queir oz -  Pregoeiro.

021. Contratante. Secretaria Municipal de Agricultura 
dimento Lieitatòno: Pregão Eletrônico N‘" 0403 >1 2021- 

p ra atender as necessidades Secretaria de Agncultura d> 
ot; çio Orçamentána: 0505.20 122 003“ 1 004 Elemento de 

Assina pela contratada: Marcílio de Sousa Pereiro-CE.

Y » ‘ *** *• +
Estado do Ceara -  Câmara Municipal de Tianguà. O Presidente da Comissão de Licitação 
próximo dia 29 de mareo de 2021 às OShOOmm. estará abnndo as PROPOSTA da licitação na 
C MT. Tiangua. 24 de março de 2021 Priscila Cardoso Queiroz - Presidente da CPL

Câmara de TLANGUA comunica aos interessados que no 
r odalidade TOMADA DE PREÇOS V . 25.01.01 2021

http://www.bllcompras
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MUirniT - i u gi?-teU-' IW''J I I U J I l lHTW.n :;-V I> /4 rireés;. como ZJL
«rgas oe ca-tucrw o 50reparo cecttip. w.i u> íformidei» com as ejpocrficaçóas coniíaiies òó Anexo t 
‘ i Integrante apste Erital DATA DO CONIRATO: 03 do Março Ju 2021. DATA EXTRATO; 03 do

>dc 207). Júlio Casar Azovano l inm-SJw-roLlnodtAdfniiti-.traçaa« I man-.oi,_______ ______

JADO 0 0  CEARÁ -  PREFEITURA MUMCIPAL DE IRACEMA -  EXTRATO DO COHTRATC DE 
ESTAÇÃO D E SERVIÇOS - PREGÁO PRESENCIAL N* 012/2921 - CONTRATANTE; P-ete,*iia 
v.i(3 ite Ira-.tVua CONTRATADA LAVOUT SERVIÇOS DE INFORMÃTICAE PROCESSAMENTO 
DADOS LTDA EPP. mscrftte no CNP.I son n N* 73.807./'IW JOI-lâ. Vencodora do liam 01. no 

..OR TOTAL se R5 22000,00. OBJETO' Contra»3Çfc> da Urnnça de uso de sislcms IntormaUado Ce 
íf-a ítc Pagan-on» statam x itomialiMdo oo Ccnímcficqjo c dõd-JC Online, ristarw informal í .k Io de 
Asiciedar dc Recursos Hu.iwnwcsislenvtiiiíuiTulíetíodcTnTOparíoaioda Dados Possosis junto 

1 Murtcino de ratntvia Independente Oi? UtnscHoSo. DATA DO CONTRATO; 1Q de Março do 20211 
ATA DO EXTRATO; 12 de Março de 20?V Jirtlo C isa r Azevedo Lime -  SocrMério do Admins» »ção 
^rumç«». _________________________________________________________________________________________

EB7AÜO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  EXTRATO DO CONTRATO DE 
PFESTAÇÁO DE SERVIÇOS -  PREGÃO PRESENCIAL IP  01372021 -  CONTRATANTE; Pietat^a 
f.t ncípe! de troocna. situado ã Rua; Oslra Halartía. N' 18. Centro, inseria no CNPJ sob o n* 
07 99I.653T000140. CONTRATADA: ASP - AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS C PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. InjCrtln ns CNPJ scb o n '02.288£68/0001-04 OBJETO- Lacafio do sktenv.> 
r  bfTTtetzaÇo (Sofi-.wrs i rin Csolabiídade Licitação e pars fu tM Ä to t, Hospecagerr. de tísdos a tim -do 
o incsrc» Lei n» 12.527/11 «Lai rri13109 (Perl,d da TransprirtS.iCia era atendimento a Lei do irx * io  è 
r  unrwvA-l iunlo a P-efeilura Mn.-Jdpal de Uaca-tta-CE. ronforom sspedliCAÇóc* do anexo i daste 
E :(la'. vencedora no VALOR TOTAL ite RS 50.490,00 . DATA CONTRATO: 11 de Março cte 211? 1 DATA 
OO EXTRATO; 12 de Março da 2321. Júlio C is a ; Azevedo Ltm» - Secretario da Administração » 
F panças.__________________________________________________________________________________________________

fc iTAOO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  EXTRATO DO CONTRATO Dfc 
COMPRA E VENDA- PREGÃO PRESENCIAL N* 01472021 -  CONTRATANTE: Prelsslura lÃridpal ce 
'râcema CNPJ: 07.691 ó5S;0i:oi-$0. Alrovos da Secretarias c Fundos Munaptrl» CONTRATADAS: A 
empreso D G. DE ALMEIDA DIOKENE8 -  ME. .nscrite no CNPJ/Mr soa o n* 00.842.003.,000I-23. 
vjoçudora des itens; 01 no 124, r.o VALOR í»  1.094.156,98. OBJETO: Aquisiçãa parcelada de pêneros 

onUckJS destinados às djvsrea» Secretario» c Fundos Municipais ds treóema, conforme descrito 
«Edi-oi eseusAnoxos. PRAZOS: Contratoluti vigi; tfcide até 31 del>a*o(níyodo202i. DATADO 

,/JTRATO: 12 de Man*. 2071 DATA DO EXfRATO; 15 de Março de 2021 Sarni» Melisse 
UiteireFarlns-SoctetariadoFundo Municipal do Saúde._________________________________________l e
JADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  EXTRATO DO CONTRATO DE 
E8TACÀO DE SERVIÇOS -  PREGAO FKESENCIAL N* 01572021 -  COHTRATAN1E: Funda 
i.dpo' do Saúde, toeaüzado A Rua D ?ia  Hutantia. N* 385. Contro, Itaçr.n'» CE. CEP- 82980-08) 
rite nu CNpJ set o núnerc t'!.O37.201iOOC1-38. CONTRATADA ALEXANDRE FLORfcNCiO 
lO A ALMEIDA- ME. r.suito no CNF.) 4(1 Mf,.84a,O0ín-PO. Vererwlora no VALOR TOTAL de RS 

de Pvssoa jurdus «nteviatizada cm se-viçoa lãcruco» de 
l ULIM ll.Jj, UU'.JI II MBig W B BMM IEWHUI 9 W^WWI'UM m  ■■ 

' t t y ío  H-'n'r-'v- m-nutorçHo t- rronriorrmentn de sfltema t*tgmk>  de ano» para es urwtedes 
uH -iis  0<i 3mià< da FaraiTa .«mio n Socrotaiia cie Saúd« 4o Muntelplo de Iraoena ae otefflo com as 

BfíteviçOes past#® no Tmoiq deRnieiíiicia, do Edite DATADO CONI RATO: 16 de Março dn 7921 
’ A DO E*'TRAt O- 16 íeMarço dc 2021 Sâmta Maltesa Nogueira Failas-Sncretsr ;« Municipal do 
da

TADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  EXTRATO DO CONTRATO DE 
MPRA E VENDA - PREGAO PRE3ENCIAL N’ 01672C21 CONTRATANTE; Miinr. p t, Oo Ir.iosna. 
rvi-. dn Fundn Miniàtal Ce Saúda, l,mcrio no CNPJ anti u número 11.937JS)14XX)1 38. 
NTRATADA: P .G .S  M.PEREIRA-ME. msraitenoCN'PJMF sOl)Or’ U6,723ZTT/0COI-59.Vteiiced<T 
ITEM m r»  VALOR TOTAL dc RS 8Í.OOÜ.ÚO. FUHDAMFNTO LEGAL' PrcosSM do LteteCiO na 
dakteife P rsq n  Prasanju N' 01W021 OBJETO: Cmirateçric- de e-npr«ía para presranAo dB 
<ns lAcnlcos especiatodoi dc mam/ltriçâo prcrxiFivo c  o om tve  om cqclpemonloi o aoú'«H'ios 
r.tóògicos, bom como tmsfvralarns, nn contra doso Jdc tcidctí dc saúde o hospita! du Uumcpo de 

w ra  ile formo pnreobda conforme Anero i rísste tflitel fTcrmo de Reter&naa). DATA DO 
NTRATO 15 du Março de 2021. DATA DO EXTRATO: 16 tfe Mmçn de ?0?1 Sjmfa Melltea 
guelra Ferias- socrmdrO MunicipalduSailda._____________________________________________________

ADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACFMA -  EXTRATO ÜO CONTRAIO DE 
MPKAE VENDA -  PREGÃO PRESENCIAL N’ 01712021 CONTRATANTE; Município ite Ictcama. 
lUodo a R-.ia Delia Hotenda. N" 19, Cenlru. Iraarti ã-CE. Cf.F 67383000.1n sv io  no CNPJ sob c- 
noto 137 Rúl 658/000140 CONTRATADA- IOEATECH PESOUISA DESENVOLVIMENTO. 
IUDTRIA E  COMERCIO LTDA-ME, vflrrite nr. CNPJ:09.545 101U001-2J. Voncador dos llent. 01. 
03« C4n:.VALOP.TCTALooR$ 43.128.25.OBJETO: Conlralte^nrte.-mpresaparafomeamenlodí, 
Uo tclliai^) Mclrectónal. rrifcib vs'c o de vidro, tina -d!r.x YOfrcsina perifisa s bate d'Pgra p reeina 
ésle ó-.múr) para c ceoiçOo ce tacribes nas R  ias C t  Isú Gomes de St ie . Oeila Helen do s  U m e s íe  
anda Campeio getoúa.WKj.naRiMCNsoGomcsdaSIvpcmeiOjio. na Rua Cabra Gun»« (te SI'vp.
M il l  Hr. K>iF-n/-inÍA Aft I r f tp m v i .•€*. r t /w f io  P rtfti JVC p L r v r f ir A r iw r »  i»*«id x íí I t  Aac'n  P r f iljJ  (T £1A  H f l:<Ju da Minicipb da Iraccrr», do ocoruo com as E> 
NTRATO: 22«Ji- Marge do2C?l DATA DO E X TRATO: 23 de * 
Quelloe- Diretor - U«Milamenlo Municipal vk- Transite.

>m IAnexo ll. desla Edttal DATA DO 
:  de 2021 FrardscoCesarXevie-

TAOO OO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACFMA -  FXTRATO DO CONTRATO DE 
JMPRAE VENDA - PREGÃO PRF.SFNCIAL N’ 01672021 CONTRATANTE: Mumep o ,1n Imrnnvi. 
Vv4s dr, Funda Municia; tía áaútít», Rua Dona Holuixte IP  3ai. i.-.rxn-u nr CNPJ sot> o nuirero 
l»37.201/ront-a6 - c«nlr, CONTRATADA: Eit pmw JF  COMERCIO E  SERVIÇO OE PRODUTOS
JERINARIOS LTDA-ME imcil-a nr- iN P  I «nh n' 2 9 DJ>I 772,'COOt S )  Vnncedora ao 9xn 0: no 
I OR TOTAL do RS 78 560.00 OBJETO: A u J t ç i :  de reteWh» de larvtúde ! 1.3610. prtncipio OtVOr • . . .  — eveNA.

A CcfitlStoo FormtTrwr.fp o* Lhãíaçôo forté» publh» que ê ar«k 
malszandó no dte 27 de Alrrll de 2021. As OÍMOmín. obripdo na Modafriade Tomada de Praçar, N" 
2021.02 18.01, CU/) OOjeio e Contraiaçflo para prosUçlo de serviços ds publleldpd«. obcdkrrio •  
Loi 12J232H Ü, tonde- compreendido como oconjurloda a :iv idades realizadas integ ralmente com « 
Ilnalidade o ratudo, o planejamento, aconcoHuaçAo. a concepção, a cr Kçáo. a oiocuçâo Internit, a 
Irv.ormcd ação o a supSrvlsào de «xocuçâo oxlerrta c a distribuição de publIcMado aos veículos « 
domais mefps de divulgação, para atendlnymTo ac diversas unidade» administrativas do 
Municpio de Granja, a sor rcolzado COfP GntíriO tia TécnLa e Preço Maurea inroenaçoe: po*o 
Toiofcnc (88} 3624.1165. Cripte comfiete do Edital podetràsti obtida na sede da Prefaitura Muiiopol dél 
Granja, ds Segunda s Saxle loiro, ou através do S íe  WtfSl^Fe.Qûitbf&iiîlOpes. Granja-CE, 26 do 
Março de 2021. Wlllam Rocha Custe -  Ptosidsnte.

ESTADO DOCEARÃ- PREFEOURA MUNICIPAL DEIPU-AVISO DE HOMOLOGAÇÃO -  TOMADA 
DE PREÇOS H* 0252023TP1NFRA -  OBJETO: ConTBlacAo r.a e-norucvn jwra axtrute: as Osnw do 
Melhone do Srttoma do Urmmaçao Púbiira nn MuNdpb 02 lou-CE. ccniomio MAPP n‘ 419. Enspa-vj 
L^nceJolíi PROURP.1 PROJETOSCONSTRUÇÒES E SERVIÇOS LTDA rrm fcidaecoâAv SortedCi 
Vorgèio Tôvors. N" yfrU loja 01, Adette. ForlateM-CC. CEP 66.170-079 inecrilo no CNP.I aci) o n° 
20.4W A5W»01-f'.3. num VALOR TOTAL dc R I  1Z31.764.92 (Um M!h/.o Durentoa e 'rinlp o Um Mí, 
Ststocentx á Sessenta c Quntm Rr-aise NovtrV.e c  Oois Centa w s ;. CjnsidcrurxIoquofotamulKiefvaiJas 
cs prazo»recuraai». HOMOLOGO o Procadimerr.u Udtflinrio Ipu-CE, 23 de Março de 2021. Raimundo 
JostiAraglo Martin» -  Orüonadorde Dfsps»a»daSccro'arla da tefraesrrulma

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA hfUNICIPAL DE MONSENHOR TAOOSA -  AVISO DE 
LtcriAÇAo PREGÃO PRESENCIAI. N* SE-PP001/21 -  A Sedretana os EduceçAo -Je l/o cunl.w 
TatxrsaUi .writ cnPraawKre vem aubVrat duedl» 09 d* Abril d« 2031 hs 08h.eslarà loaiizatuo UctAçâo 
r,a UxinliJada Pregão PrtsyuÁri rrSE-PFXlOtfíl.cbio Oboloón Aquisição de livro» riidAdcos para 
atender as necessidades do Erratnc Infantil e Ensino Fundamentei I o H doe Escolas Publicas do 
Munldplo de Monsenhor Tabose-CE. O Edital astarã dispurtvol no Poial dc ILnlaçrici 

■úu.tntnnnnr.riu-na ■U..-fa dc-sle Uiit-J-ir.,) A Prara '17 Oe SOtambfO. W  15. Cenbu.Tsævszmtisaüt»^^
ESTAOO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVISO DE 
CREDENCIAMENTO IP 00.001/2021 -A s  Secretoras de Admriistra^D e Firwi>va». Educaçto. Seude. 
Ciikrro, Trabalho eAssisléticfe Social de Monsenhor labo». 3 tw es da Ordenadcra de Desptau« da 
Secretaria de Admmistraçea a Rrw nçx, Sra. Mana C44ia Fr-. cn no Nascímenlo Madí'-o torna puba», 
dara oonfríCifiMnlo dos bitereaeadus. que no periodo 29 de Março a 31 dc Dezembro de 2021, no 
tiorérln de 03h è» 12h. 05ter,' mauzarvlo CredenjtenwnU, crÇo Objeto é Credenciamento par» 
prestaçlo do serviços de hospedagem (urrto as diversas secretarias do município tle Monsenhor 
Tabosa/CE, conforme escoedteaçrisiconstantes dãA'««o I. psrta ír*yan tr deste processa, o g-.ml i t  
nnasnln», na inltrja 8 riópusiçAc- de lodo» os mtnftiíonoos, na s«Jc da SecndArU di* AdministracAb e 
Finanças, local rada rc  pridio da Pteloitira. Praça 07 dc- Setembro. N* 16 Ccnlro da Mnrwnrúinr 
TabosaiCg.nohocàncidea!er)&rriOiMraapu&l,co ttoSrCahà» ia».

i/ C ÍÜ ü jD -R ç S

55jtiMó ad «rislèrijdoOfisenvclTÍmcrit RegrjnatÁ.Ltm*-Peftri»h«tfded*Lio»a^ode Preteitera 
MunKapaiuel.teraÁüJCE, comunica aos inWressadiWiKãSUitàdoite Fase de JuigBnwniodas Froportes 
da Preço» da Tomada dc Proçoc N* 1401.010021 9»PRESAS COM RROPOSTAS Cl ASSIF íCADAS 
K S W FESSOA QRELI. MANDACARU CXJNSftRUOÔES S EUPfi=ENDif/F\TOS L iDA. R7 
SERVIÇOS c  ÇON8TRUÇÒES E1RELI, MASTCR 3-:RVlÇOS E  CONSTRUÇÕES EIREU - ME, DFC. 
ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. J P SERVIÇO.- E  LOCAÇ-OCS B REU , 
FJ2 CONSTRUÇÕES E.NEul WU CONSTRUÇÕES E SERVICDS EIREU  - EPP. SERTÃO 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA. nVP CONSliHJÇOES E SCnVIÇOS EIREU. 
MILLENIUM SERVIÇOS ER EL I, UM?AX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. BRANDÃO 
nONSTRl IÇôES E SERVIÇOS EIREU, CINÁMICA EMPREENDIMENTOS E  SERVIÇOS ElRELI. AV1LA 
CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS EIREU, VIRGÍLIO & JAGIRA CONSTRUÇÕES LTDA. SAVIRES 
ILUMINAÇÃO C CONSTRUÇÕES EIP.FXi, ABRAv OOriSTRUÇOES SER V Ç O S EVENTOS E 
LOCAÇÕES E R E  J  Ef». E C. PRDDUCOES LTDA. LIT ».IPPEENDiMENTihS r  SERVIÇOS LTDA, 
PRIMECONST RUÇÕES E  LOCAÇÃO EIRELleBRICKS CONSTRUTORA EJRELI. A VENCEDORA 3 
em [ín *  J  p SrR\'IÇOS E LOCAÇÕES EIREU , nc VALOR GLOBAL rte RJ 729.002,10 (Selecenloc 3 
Vmto o Neve (gB. CWs Rrart e Dw^iseL«. Cantevos). B ca  portanto aberto o praze raturs-ul pruristo no 
atlrgr, 1C3 ináju I a linenVdõLo eeLIdrapSes MoraújoGE 26 de Março d» 2021 Francisco Hlgor 
Morelr aFceire- PresWrolsdn

ESTADO DO CFARÀ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANÕPOLlS - RCSULTADO DO 
JULGAMENTO DA FASE DE HABILDAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N* 013,7021 - A C P I  torna 
[CIA-x ; RevJtorio du J jigamonto d l Fase do HabPrliçAe re V>r«Ttn ,i Tcmadú do Preços N“ 013,7921 
OBJETO: CoraralaçAi üb vnvlçes Ae tenaulr.tii* e csacesrrá jjridea nos trburrrtis. dn 2* warànoa t  
inhunar» Niperturea. com floompanramonta du prurmusos judian,o « ednin-tetrotr/« ds mleress:, dc 
munreidra da Ou4cnanricxT»»J3E EMEBESA HABiLUADA: OLIVEIRA SOMBRA ADVOGADOS 
EM PRESAS INABILITADAS: RAMON CAlDAS A/^BOSA SOCIbUAUE INOIVDUAl DE 
ÁLÓ/CGACIA. GUIMARÃES PÃF5CNTE ADVOGADOS e NOLASCO SOGlEOAFrE DF ADVOGAC-CS A 
rvsrtir ce pubi-»cíc UOSIC ov;30. P o  acerto o p-aíó rec jrsal preinto no ort 109 incteo L 'a* do Lo 
3 966N t Ouitorianópolb-CE. 24 de Março de 2021. Joteí ítalo A. Co»U -  Pru&idento do Com hdic 
d e L i c H a ç a o . ___________ _______________________________________________________________

ESTADO OO CeARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA -  RESULTADO OE JULGAMENTO 
DAS PR0P0S1A5 tOMADA DE PREÇOS N'001/21-TPOIV - Al cal de Variota krn.r
público r, Rf-»u'.todd -Je ^ulgeT-x.te tís* i^ropistej d» Toindu ríe Preço* fF  001721 TPOIL. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA ANALISE EDO JULGAMENTO l-Dtxarsdà'AínciidmB.iEmpre»»M 
MArtCIA JORGE ÜAMASCEHO DE SOUSA.Im>rtíl;, r-.o CFPJ n'. iB,5l5.>3<!aWA'l-0(5,Cbm o VALOR 
GLOHAL ter R i  1A4.030,00 ICer.tuc Quamnto a Oult-o MJ Ro-.r.) Inr rrem-rs-» ausInlu-rrMSOOf piro o 
r^r»v.n»nw- v«nnonra.-\ide06fcnca)d'te3i1'« »,eor.tomroA-L 'O?, rncffol .̂ dn-sn"ti’ rtaI er Fern-.V

9
c vtonKiey Aivete Ferreira - WlE. tnsente no GNHJ sob o ri* 17.333 57CFOO01-Ç& A ConissAo e»ta- 
belaos aos Irctanles o praza de 0B (o lo) dias uleiy pare apresertaçâo de nova documomação^ con
forme «»b e iece  o Artrgo 4fl. §  3*. da Ler de ürJteçgçs. Maiores tefcrrrraçSe« na Serto da Cnrxssãn 
r»  I iciiaçSo. localizada á Iravessa 14 de Abfil. S.'N. Centio, EJalunlé/GE. no horário de 08h i s  12n 
Ni4mqt3 Gieca Moreira de Ob/era -  Pmstdente da Comlsaão Peirnanume de UcriaçÁo.

Estado do Cearã • Prefeitura Municipal do Itapipocn Secretaria de Eduorção - Chamada 
Pública 001.06 2021. Divulgação do KesuiUdc- do juigair«nto dos Douinentos dc Hatxliteçío 
Objeto: Cha-nada Público visando a Aquisição de Género» Alirremtic os da Agriôunura Karrul jr .  
desbrisdos a Alimentação Escote- dos Aluno» da Rede Municipsl de Ensino do Município de 
lt.ippoc.1 através da Secreiarin ríe Educação. Pioponcntcs Habilitados: COOPERATIVA DA 
AGRICULTURA r AMILlAR - COAF. inscila no CNPJ (l/f) 12.272 377/0001-39: COOPERATIVA U£  
AGRICULTORES FAMIUAR DE ITAPIPOCA -  COPEAGRI. insenta no CNPJ 29.270.418/0001-00, 
COGNSPRA2ERES -  COOPERATIVA AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DOS PRAZERES, 
inscrita no CNPJ 22 730^50/0001-15. Fma marcada paia o d a 26 de março <fc 2021 às inhOOmma 
sc-ssAo para MNeçfio dos projetos de vendrA. ncaaSo na qu:> poderéo »te «rpresenlados eventual 
ifcu:»as o.'ou Impugnares. Itop poca C É , 24 de março do 207i Ramon Galvão Fernandes - 
Presuiente da CPL

Estado do Ccari -  Prefeitura Municipal de Madalena -  Aviso de Licitação • Pregão Eletrónico 
N' 2403J) 1/2021 • PE -  SR P  - SME. A Pregoeiro do Prefeitura Municipal de Madaterw comunkra 
aos intoresvidos »  que reakzara licitaçào rv» roc-doWatíe PREGÃO ELETFtÓHICO, tombado sob 
o N” 2403 01/2021 - PE -  SRP -  SME, com critério de juUamwJo MENOR PREÇO  POR LO FE. 
lendo como objao Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) roesos. 
para Scieç io da Mettinr Proposta para Futura c Eventual Aqulslçio de Gêneros Alimentícios 
destui.icíos a atender o Fornecimor.to da Merenda Escalar Durante o Período Letivo do 
Município de  Madalena - C E . Comrssio de Pregão comunica aos interessados qua o entrega das 
proposta» coraerdars terá »tá ãt 08b30mm do dia 09 de abri de 2021. O editei o seus anexos 
estarflo dtsponrvfils através dos se^uê tos stes xvw toe oo ocrs iir e •ri%\v;.iiaiacQos-e.comJ>t e o 
e-mai Iiritanmm7017^lholmatl com ou na A8)9 da Comissão de Licitação, no horáno de OShGOmrn ás 
IShOCir.in Madsiena - C E . 24 ds março de 2021. Sheila Raquel dos Santos Magalhaos Pregoem.

Estado do Cearã -P relcitura Municipal de Ubajara -  Publicação do Extrato - Ata d :  Rcgtctro 
de Preço N* 24C3.01/2021. C  Pregoeiro da Prefriibir.i Municipal de JSajara. òf João c a.llo 
M'inrvda Albuquerque, em cumpitncníb a lei que determina o elo. tomo púbico o extrato da ATA 
DE REGISTRO DE PR EÇO S N* 2403.01/2021. unundo do Pregão eletrónico n* 01.011/2021- 
PE. tem como objeto: Rogtsiro do Preços visando lutuia » eventual Aquisição de Um as 
Funerárias e Cosias B ásicas destinadas » Doação às Famílias Cadastradas nos Programas
x te S e e r e r . t r .»  r ia  B r J n  A x ,r.u l ,1n M un i __________
em lavo- das empiesc-s LOTE 01 • DISTRIBUIDORA MARTINS ÜE EUIIIPAMEN HJb u t
INFORMÁTICA ElRELI. CNPJ n” Jd.bbb.itó^OOOI-Oa, no valo- yteUN de R í  344.000,00 
(trezentos c quarenta e quatro mil reais) e LO TE 02 - MARIA DO SOCO RRO  ARAÚJO  VIEIRA.
CNPJ n* 04 734 220/0001-08, no -ralm global de R$ 90.000.00 (novonto mll reais). Õ rg*. 
Gortor Secretaria de Ação Social Drdanador de Despesas: ManoN V/andeiley de Paula FUI«, 
Reprosentenlirs das empresas. Donieite Gomos do& Santos « Maris do Socorra Aravljo Vieira 
Ubajara - C E . 24 de Março de 2C21. Joso Paulo MLrardà Alxiquerque- Pregoe xo.

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Alto Santo - Avho i»  Resulado de HsbJilaçio 
Modalidade: Torrada de -roçoc N” TP-001/2021- S E3A Obielo Contratação de Obras o Serviços 
dc Engenbano p «3 a Executei a Relnpua do Hmtp.tal e Mnlomtdadc Santa Rite. de respoosabiBOade 
da Secretaiía de S.uuit, deste Vurecip», contormo projetos (Peças Grancas). Planilhas tie 
Oiçamento, Croncgrama Flstco Financeiro. Memortai Oesuilivc, Menrerial de Cálculo, composição 
do 8 D I Composição de Preços I Irvtãrios, Composição de Encargos Sociais. Memória1 Fotogroôco 
a Ancteçâa de ré^xxisabilitede Teonicte - Art, Constnntas do anexo I oo nrorüo TIdo Menor Prcçc 
Gonei; Regime de Execução: iridlra'a A Comissão du LSdlnçJw comunica »os intoretsado: o 
leau todo da toso de habulaçào do ««rtvirio supra citado Empresas Habilitadas. G7 Construções 
e Serviços ttda xuuila ix, CNPJ sob o N* 10 572E39FJ0O19V. Cermll Constniçáo e Mineração 
Lida. imrJite coro d CNPJ N* 2C 163.50770001-39; WU Construções e Serviços Eirell EPP  
inscrita no CNPJ sob o N* 10 032 123/0001- M Abrav ConslruçòççÇen#çps Eventos e Locações 
Elre» • EPP, inscrita nu CNPJ aot- o N* 10.044.788/WKM JÇ-W»riãq C é ^ tu ç ó e « , Serviços c 
Loeaçóes ttda. nscrila com o CNPJ N- 21 181 ?.5-lrúCtíí53. lA lfif^oncúqçóes e Imobiliária 
Ltda. inscrAa coro o CNPJ N* 06 73fi e4O/0OCM-'5; C IVP Costa ^ n stru ç a o >  Prestadora de 
Serviços Eirell. Inscrta com o CNPJ N* 02.537.157700W20. Eictrocampo S arv içd te  Construção  
Ltda Tisciíia no CNP.) seb o N° Ç3 55" 37bU0J' 01 CMN -  Corrolruções, l.ocaÇóes e Eventos 
Eirell -  ME inecntri com o CNPJ N*05 ô?0 23a<ti'X)1-Ã RP&Cnnslr<cflq dc EdrtiÉK» c Projetos 
Eircli, insents com o CNPJ ‘•C »  708 02fi/C001 -32ítC ccI idÇ " Contefcièi e ConsPuçóns Ltda 
insenta nom o CNP.I N” 173J47 743/0001-03, Arthur 7%l(»»^e Freibv>fò>P. rwcffii com o CNPJ 
N» 28432 179/0C0I-7S; S. N. dtw Santos -  ME. m-aéiro crer. o GN TTR- 1 8 ^ 5  164,0001-88; 
Ideal Construções e Sei viços Lida, vtsctila com o M3 22,33Õ.27Ü/T! 201-11. Em presas
Inabilnadas lexon Serviços e Construtora Empreemnoltoznlos Brelt, iriMvea ocrr o CNPJ bP 
13 1«1 777/D001-20; T C .8 . da Silva Construções Eirell, .nsM&ws-OK- G1|rtíN’ 10 787 14/A’UJI- 
27; Bruno Nunes de Freira» EPP. mxcrita com o CNPJ W  17 v 7T : 7Vr0031-78. Pró l impeza 
Serviços e Construções Eirell iriscnia oom o CNPJ ooni o N* 11 012 912/3-301-06 A Comissão 
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